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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANDARAÍ PUBLICA: 

 

 

 

 

▪ AUTORIZAÇÃO/ ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO/ DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2024: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EPI (BOTINAS COM E SEM BIQUEIRA E BOTA PVC CANO LONGO) PARA 

SERVIDORES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, HABITAÇÃO E TRANSPORTE

http://www.pmandarai.transparenciaoficialba.com.br/
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                                                                   PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDARAÍ 

RUA MABIMBUS – ALTO DA BELA VISTA 
CEP: 46830-000 CNPJ: 13.922.570/0001-80 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 

AUTORIZAÇÃO / ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO  

 

 

Diante das informações e dos documentos existentes no processo Nº 055/2024, AUTORIZO 
(adjudico e homologo) o resultado da Dispensa de Licitação Nº 035/2024, tendo como objeto, 
a Contratação de empresa para fornecimento de EPI (Botinas com e sem biqueira e Bota PVC 
Cano Longo) para servidores da Secretaria de Infraestrutura, Urbanismo, Habitação e 
Transporte,  com critério de menor preço por lote, em favor da empresa MOZART PINA 
DANTAS, inscrita no CNPJ nº 40.382.706/0001-80, com o valor de R$ 39.980,00 (trinta e nove 
mil novecentos e oitenta reais), nos termos do art. 75, Inciso II, da Lei Federal Nº 14.133/2021. 
 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao 

preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021, para que fique à disposição do 

público em sítio eletrônico oficial.  

 

Publique-se. 

 

Andarai-ba, 28 de Junho de 2024.  

 

 

Wilson Paes Cardoso 

Prefeito Municipal. 
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